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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
ALUGUEL DE ARQUIBANCADA

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Devido  a  necessidade  da  realização  do  Campeonato  Municipal  de  Futsal  e
demais  eventos  esportivos  no  Pavilhão  dos  Imigrantes  por  ser  o  único  local  do
Município a possuir uma quadra de futsal com dimensões oficiais, no entanto o espaço
não possui arquibancadas para acomodar os espectadores.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para atender a necessidade da Administração Pública, a arquibancada deverá
ser desmontável,  devido ao uso de eventos e shows que ainda serão realizados no
interior  do  Pavilhão.  Além da necessidade de atender  às  Instruções  Normativas  do
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

3. DAS SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO

Das  soluções  encontradas  no  mercado  para  atender  a  necessidade  da
Administração foram encontradas as opções de arquibancadas metálicas para compra
ou para aluguel.

4. DA SOLUÇÃO ADOTADA, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A solução que melhor  atende aos requisitos  de contratação é  o  aluguel  das
arquibancadas uma vez que, no momento, a Administração não possui espaço para
guardar  as  arquibancadas  enquanto  desmontadas,  e  nem  pessoal  para  realizar  a
montagem e desmontagem.

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Visando  atender  todo  o  período  de  realização  do  Campeonato  Municipal  de
Futsal  e  outros  eventos,  o  aluguel  da  arquibancada  será  necessário  por  152  dias
corridos, a contar a partir do dia 16 de junho de 2026 a 16 de novembro de 2026. Serão
necessários 08 (oito) módulos de  4,40 de largura com 06(seis ) degraus. para buscar a
capacidade máxima do espaço.

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando  os  valores  estimados  através  da  captação  de  orçamentos  do
mercado, o valor total a ser licitado é de R$ 125,000,00(CENTO E VINTE CINCO MIL
REAIS).

7. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A contratação será realizada de forma não parcelada uma vez que a demanda
exige que seja contratada toda a quantidade prevista.

8. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Ocorreu no ano de 2025 a contratação do mesmo objeto, através do processo
licitatório n° 077/2024.o qual atendeu a demanda requisitada do item proposto.

9. DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO À INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO

É  importante  ressaltar  que  o  município  de  Rio  Negrinho  possui  um  plano  de
contratações  anual,  este  por  sua  vez  está  disponível  no  sítio  eletrônico  oficial  do
município.  Está  inserido  no  PCA  do  ano  de  2026  o  item  “CONSTRUÇÃO  DE
ARQUIBANCADA  PAVILHÃO  DOS  IMIGRANTES”,  o  qual  o  valor  estimativo  será
parcialmente  substituído  pelo  item  “LOCAÇÕES DIVERSAS”  a  contratação  do  item
proposto,  justifica-se  devido falta  de mão de obra e tempo hábil  para  execução do
objeto supracitado, tornando-se viável a locação do item proposto.

10.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O aluguel das arquibancadas busca atender as necessidades de acomodar maior
número de pessoas com conforto e segurança, pois o Pavilhão dos Imigrantes sediará
eventos esportivos.

11. DAS PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Conclusão da obra de reforma do Pavilhão dos Imigrantes que ainda se encontra
em andamento.

12.DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Não  existem  impactos  ambientais,  uma  vez  que  o  material  será  alugado  e
desmontado após o uso.

13.DA CONCLUSÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução
descrita  no  item n°  4  “DA SOLUÇÃO ADOTADA”  se  mostra  tecnicamente  viável  e
fundamentadamente  necessária.  Diante  do  exposto,  DECLARO  SER  VIÁVEL a
contratação pretendida.

*Estudo Técnico Preliminar – ETP elaborado conforme Instrução Normativa n° 58, de 8 de agosto de
2022,  publicada  pela  Secretaria  de  Gestão  (SEGES)  da  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Rio Negrinho, 22 de Maio de 2026

     Renato Münch                                       
        Secretário de Desenvolvimento
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